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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
SELO DIGITAL CERTIDÃO Nº 3189488 - SÉRIE: A - SELADO EM: 17/11/2025
CÓDIGO DE SEGURANÇA Nº 88498130000009284082112201

QTD ATO EMOLUMENTOS FRJ FRC
1 60.80 9.12 1.52

CERTIDÃO DIGITAL DE INTEIRO TEOR DA MATRÍCULA

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, o INTEIRO TEOR da matrícula 322439, deste
Ofício, os interessados devem atentar que os atos de Registros ao bem certificado nessa
Certidão devem ser praticados na circunscrição definida no art. 1º da Lei 8.367/16. (disponível
em: https://www.sistemas.pa.gov.br/sisleis/legislacao/3132). O referido é verdade e dou fé. Esta
certidão é válida por 30 dias, a contar de sua emissão. (Art. 818 do Código de Normas dos
Serviços Notariais e de Registro do Estado do Pará).

RESSALVA 1: A presente certidão não substitui a consulta pública ao site:

https://indisponibilidade.onr.org.br/.

RESSALVA 2: Segundo o Art 337, do CNN/CNJ/Extra: “§ 3.º Se houver mais de um imóvel na

mesma matrícula, serão abertas matrículas próprias para cada um deles, ainda que a relativa

descrição, de um ou de todos, não atenda por inteiro aos requisitos de especialidade objetiva ou

subjetiva, caso em que o oficial de registro de imóveis também representará ao juízo

competente com proposta de bloqueio administrativo daquelas que estiverem deficientes”.

ESTA CERTIDÃO NÃO CONTÉM EMENDAS E NEM RASURAS.
Válida somente com o selo de segurança e qrcode do Manifesto de Assinatura, que é parte

integrante dessa certidão.
O TEXTO IMPRESSO NÃO SUBSTITUI O CONTEÚDO ELETRÔNICO VERIFICÁVEL NO

SITE DO OPERADOR NACIONAL DE REGISTROS – ONR, CONFORME QR CODE.
O referido é o que consta dos arquivos da serventia. Dou fé.

Belém/PA, Data da emissão é constante no selo.

Nêmora Santos de Sousa Penin - Oficiala Substituta.
Anderson Luiz Lima Pinheiro - Escrevente Autorizado.

Daniel Duarte Santos - Escrevente Autorizado.
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